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LEI N° 5.349, DE 11 DE MAIO DE 2022. 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 

Municipal nº 5.297, de 27 de dezembro de 2021, 

destinados à manutenção da Secretaria Municipal de 

Obras Públicas e do Fundo de Assistência Social, e dá 

outras providências. 
 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

e nos termos do Autógrafo nº 215/2022, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.297, de 27 de 

dezembro de 2021, no montante de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), destinados 

à manutenção da Secretaria Municipal de Obras Públicas e do Fundo de Assistência Social, 

conforme as seguintes classificações orçamentárias: 
 

 

02 09 02 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
      

                  
 

755 08.244.0008.3106.0000 Fundo de Assistência Social 
 

40.000,00 
  

  
3.3.90.32.00 

 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

  
F.R.: 0 05 00   

05 
  

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
      

  
312 004 

 
LC 173/2020 

 

 

           

                  

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
      

                  
 

756 15.451.0003.1281.0000 OBRAS PÚBLICAS E INSTALAÇÕES DE BENS PÚBLICOS E INFRA-ESTRUT 
 

152.000,00 
  

  
4.4.90.51.00 

 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

  
F.R.: 0 05 00   

05 
  

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
      

  
100 063 

 
RECURSO DA CESSAO ONEROSA-LEI 13885/2019 

       

 
 

Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 
1º, na quantia de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), serão cobertos com recursos 
provenientes de superávit financeiro. 

 

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.288, de 08 de dezembro de 2021, referente ao exercício 

programa 2022, nas ações dos seguintes Programas: 

 

I) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor inicial 

previsto em R$ 27.324.252,60 (vinte e sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e 

cinquenta e dois reais e sessenta centavos), com acréscimo de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta 

e dois mil reais). 

 

II) Programa 0008 denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor 

inicial previsto em R$ 1.845.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil reais), com 

acréscimo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 5
34

9/
20

22
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ris
tin

a 
M

ar
ia

 K
al

il 
Ar

an
te

s 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
52

7-
93

03
-C

C
77

-1
62

1

Pag. 1/2

LEI 5349/2022
Fls. 2/3



 

 

Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela 

Lei Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025, referente 

ao exercício programa 2022, nas ações dos seguintes Programas: 

 

I) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor inicial 

previsto em R$ 27.324.252,60 (vinte e sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e 

cinquenta e dois reais e sessenta centavos), com acréscimo de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta 

e dois mil reais). 

 

II) Programa 0008 denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor 

inicial previsto em R$ 1.845.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil reais), com 

acréscimo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  
 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M., 

em 11 de maio de 2022. 

 

 

 

ALINE COSTA VIZOTTO 

Coordenadora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 
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